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Sumário 

A Conta de 2020 continua a não apresentar informação completa e sistematizada no 
domínio da tesouraria. 

O modelo organizativo e funcional da área de tesouraria não apresentou progressos 
em 2020, mantendo-se a ausência de prestação de contas das tesourarias da 
Administração Regional direta e da Região, neste último caso como conta única dos 
fluxos financeiros realizados pelo setor público administrativo regional, continuando 
por cumprir o disposto no artigo 51.º da Lei de Organização e Processo do Tribunal de 
Contas. 

As entidades do setor público administrativo da Região Autónoma dos Açores 
continuaram a movimentar fundos com inobservância do princípio da unidade de 
tesouraria. 

Com referência a 31-12-2020, apurou-se um saldo de 3,1 milhões de euros referente a 
operações de dívida flutuante contraídas por diversas entidades públicas 
reclassificadas, que, por não ter sido amortizada no exercício, se converteu em dívida 
pública fundada.
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1. Introdução 

1 No programa de fiscalização da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas para 
2021 , encontra-se prevista a realização de ações preparatórias do Relatório e Parecer sobre 
a Conta da Região Autónoma dos Açores de 2020. 

1 A ação enquadra-se no plano trienal 2020-2022 do Tribunal de Contas, no eixo prioritário 
3.4 – Realizar as ações de carácter obrigatório e recorrente, no âmbito do objetivo 
estratégico 3 – Contribuir para que os gestores de dinheiros e ativos públicos respondam 
pela sua gestão. 

2 A presente ação preparatória incide sobre a área da tesouraria, contribuindo para a 
prossecução dos objetivos gerais estabelecidos no artigo 41.º, aplicável por remissão do 
n.º 3 do artigo 42.º da  Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas. Tem também 
por objetivo acompanhar as recomendações formuladas em anteriores Relatórios e 
Pareceres sobre a Conta da Região. 

3 Pretende-se que o resultado desta ação contribua para o Relatório e Parecer sobre a Conta 
da Região Autónoma dos Açores de 2020, o qual será baseado numa síntese das 
observações efetuadas nos relatos das diversas ações preparatórias, incluindo as respostas 
apresentadas em contraditório e a apreciação que sobre as mesmas vier a ser feita, sem 
prejuízo da adequada divulgação dos resultados dessas mesmas ações preparatórias. 

4 A ação foi desenvolvida em conformidade com o plano global da ação  e incluiu o exame 
documental, a confirmação e o recálculo, sustentados nas Contas da Região Autónoma dos 
Açores de 2019 e de 2020, nos documentos de prestação de contas de 2020 das 
Tesourarias de Angra do Heroísmo, Horta e Ponta Delgada, e nos elementos documentais 
remetidos pela Secretaria Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública, 
pelos serviços e fundos autónomos e pelas entidades públicas reclassificadas. 

2. Condicionantes e limitações 

5 A Conta de 2020 continua a não apresentar informação completa e sistematizada no 
domínio da tesouraria. 

6 Com efeito, no relatório da Conta (volume I) não são divulgados os elementos necessários 
à verificação do cumprimento do princípio da unidade tesouraria previsto no artigo 22.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 1/2020/A, de 8 de janeiro, alterado pelos Decretos 
Legislativos Regionais n.os 7/2020/A, de 9 de março, e 22/2020/A, de 13 de agosto. 

7 Para além disso, a informação apresentada sobre a tesouraria não abrange o universo das 
entidades integradas no perímetro orçamental. 

8 Realça-se a boa colaboração prestada pela Secretaria Regional das Finanças, Planeamento 
e Administração Pública, pelos serviços e fundos autónomas e pelas entidades públicas 

                                                      
 Aprovado pela Resolução n.º 4/2020-PG, do Plenário Geral do Tribunal de Contas, em sessão de 11-12-2020, publicada 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 248, de 23-12-2020, p. 181, e no Jornal Oficial, II série, n.º 242, de 14-12-2020, p.13167. 

 Doc. 02.01. 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/66689638/view?q=lei+n.%C2%BA%2098%2F97
https://dre.pt/application/file/a/127845697
https://dre.pt/application/file/a/129970568
https://dre.pt/application/file/a/140210459
https://dre.pt/home/-/dre/152015649/details/maximized
https://jo.azores.gov.pt/#/pesquisa/?t=&di=2020-12-01&ta=404bca2c-611f-4eca-897c-a6d3524069af&o=0
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reclassificadas, que promoveram prontamente o envio dos elementos documentais 
solicitados e prestaram os esclarecimentos considerados necessários, não obstante os 
constrangimentos decorrentes da pandemia da COVID-19. 

3. Contraditório 

9 Para efeitos do contraditório institucional, em conformidade com o disposto no artigo 13.º 
da LOPTC, o anteprojeto desta ação preparatória foi remetido ao Gabinete do Secretário 
Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública e à Direção Regional do 
Orçamento e Tesouro . 

10 Respondeu a Secretaria Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública .  

11 A resposta apresentada em contraditório foi tida em conta na elaboração do deste Relatório 
e encontra-se transcrita em anexo, em conformidade com o disposto na parte final do n.º 
4 do artigo 13.º da LOPTC. Será também referida, sintetizada ou transcrita no Relatório e 
Parecer sobre a Conta da Região Autónoma dos Açores de 2020. As alterações efetuadas 
na sequência da resposta dada em contraditório encontram-se realçadas a cinzento. 

4. Mapas relativos à situação de tesouraria 

12 Na Conta da Região Autónoma dos Açores de 2020, foram apresentados os seguintes 
mapas relativos à tesouraria : 

• Resumo mensal da despesa; 

• Pagamentos por tesouraria; 

• Cancelamentos e reposições abatidas por departamento; 

• Conta geral dos fluxos financeiros – Subsector da Administração Regional direta; 

• Receita cobrada pela Região Autónoma dos Açores; 

• Registo mensal da receita por tipo de cobrança; 

• Gerência de 01-01-2020 a 31-12-2020 – Subsector da Administração Regional direta. 

13 A conta geral, por cofres, de todos os movimentos de receita e de despesa e respetivos 
saldos existentes no início e no final do ano, prevista no ponto IV do artigo 27.º da Lei de 
Enquadramento do Orçamento da Região Autónoma dos Açores , não integrou as 
divulgações da Conta da Região Autónoma dos Açores. 

14 As informações constantes dos mapas em referência (§ 12, supra): 

                                                      
 Doc.os 06.01.01 e 06.01.02. 

 Doc. 06.02.01. 

 Cfr. relatório da Conta (volume I, ponto 3.5., pp. 27 a 37).  

 Lei n.º 79/98, de 24 de novembro, alterada pelas Leis n.os 62/2008, de 31 de outubro, e 115/2015, de 28 de agosto. 

 

https://dre.pt/application/file/a/216468
https://dre.pt/application/file/a/439048
https://dre.pt/application/file/a/70133638
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• Respeitam exclusivamente ao subsector da Administração Regional direta, 
abrangendo os pagamentos e os recebimentos contabilizados pela Tesouraria de 
Ponta Delgada, pela Tesouraria de Angra do Heroísmo e pela Tesouraria da Horta e, 
ainda, a denominada «Receita Central»; 

• Não compreendem a totalidade da receita e da despesa da Administração Regional 
direta , a saber: 

- passivos financeiros de curto prazo, no montante de 452,5 milhões de euros; 

- passivos financeiros de médio e longo prazo, no total de 93,2 milhões de 
euros, destinados à liquidação dos empréstimos dos hospitais, E.P.E.R., e da 
extinta Saudaçor, S.A., bem como as respetivas transferências; 

- operações ativas realizadas com a Sata Air Açores, S.A., no total de 61 milhões 
de euros; 

- fluxos financeiros de receita e de despesa associados à movimentação de 
verbas comunitárias nas contas bancárias específicas de fundos comunitários. 

• São consistentes com os documentos de prestação de contas das Tesourarias , 
quanto aos pagamentos e recebimentos registados pelas mesmas. 

15 Apuraram-se diferenças entre os mapas relativos à tesouraria e os mapas de execução 
orçamental, quanto aos pagamentos e aos saldos contabilísticos a 01-01-2020 e a 
31-12-2020. Assim, 

Despesa 

16 No que respeita aos pagamentos, verificou-se que a despesa apresentada nos mapas 
relativos à tesouraria não incluía pagamentos no montante de 4 182 876,56 euros 
contabilizados pela Administração Regional direta, incluídos nos mapas de execução 
orçamental da despesa , conforme evidenciado no quadro 1, que contém também as 
informações prestadas pela Secretaria Regional das Finanças, Planeamento e 
Administração Pública. 

  

                                                      
 Sobre as operações realizadas à margem do Orçamento e da Conta, cfr. relatórios das ações preparatórias 21/D218 – 
Execução orçamental do sector público administrativo regional, 21/D219 – Dívida regional e outras responsabilidades e 
21/D221 – Património. 

 Cfr. Apêndices I, II, III e IV.  A Tesouraria de Ponta Delgada, a Tesouraria de Angra do Heroísmo e a Tesouraria da Horta, 
entidades com funções de caixa da tesouraria da Administração Regional direta, prestaram contas ao Tribunal, em 
conformidade com o disposto no artigo 51.º da LOPTC (processos n.os 57/2020, 58/2020 e 59/2020, respetivamente). 

 Para detalhe, cfr. Apêndice V. 
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Quadro 1 – Despesa da Administração Regional direta 

 

17 No decurso da presente ação, a Secretaria Regional das Finanças, Planeamento e 
Administração Pública esclareceu que os montantes de despesa orçamental e 
extraorçamental pagos pelas Tesourarias atingiram 1 679 759 038,53 euros e 
174 821 547,67 euros, respetivamente, e não os montantes indicados no Quadro 29 – Conta 
geral dos fluxos financeiros . Foi apresentada a seguinte justificação para as diferenças 
registadas : 

• 96 469,40 euros resultaram das retenções dos vencimentos/fornecedores de 
dezembro de 2019, no montante de 2 053 660,88 euros, pagas e registadas pelas 
Tesourarias em 2020, e das retenções dos vencimentos/fornecedores de dezembro 
de 2020, no total de 1 957 191,48 euros, pagas em 2021, mas contabilizadas na Conta 
da Região Autónoma dos Açores de 2020; 

• 4 279 345,96 euros decorreram do registo manual dos pagamentos relativos a juros 
da dívida e a outras despesas da extinta Saudaçor, S.A. , que não foram registados 
nas Tesourarias. 

Saldo contabilístico a 01-01-2020 

18 Verificaram-se também divergências entre o saldo final da Conta da Região Autónoma dos 
Açores de 2019 e o saldo inicial da Conta da Região Autónoma dos Açores de 202013, bem 
como entre o saldo inicial das operações extraorçamentais apresentadas no Quadro 20 – 
Operações extraorçamentais – Subsector da Administração Regional direta 
(498 539,88 euros) e o previsto no Quadro 29 – Conta geral dos fluxos financeiros – 
Subsector da Administração Regional direta (0,00 euros) . 

19 Sobre a primeira, a Secretaria Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública 
esclareceu, no âmbito da presente ação, que o valor registado na rubrica de classificação 

                                                      
 Cfr. ofício Sai-SRFPAP/2021/309/MLS, de 15-09-2021 (doc. 03.01.11). Nos documentos de prestação de contas das 
Tesourarias, foram contabilizados pagamentos no total de 1 854 580 526,20 euros. Refira-se, contudo, que os registos 
realizados não permitem identificar os montantes que respeitaram a operações orçamentais, nem as importâncias 
movimentadas em operações extraorçamentais. 

 Cfr. ofício Sai-SRFPAP/2021/309/MLS, de 15-09-2021 (doc. 03.01.11). 

 Doc.os 01.02.01.08 e 03.01.05.01 a 03.01.05.06. 

 Matéria apreciada na ação preparatória 21/D218 – Execução orçamental do sector público administrativo regional. 
 Para detalhe, cfr. Apêndice V. 
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económica 17.02.25.00.00 – Depósitos de Garantia e Cauções Diversas, a 31-12-2019, não 
estava correto. Para o efeito, realizou uma nova circularização aos saldos de garantias e 
cauções diversas, junto de todos os serviços do subsector da Administração Regional 
direta, tendo apurado uma diferença, para mais, de 86 566,24 euros. Assim, foi decidido 
assumir 498 539,88 euros como o saldo inicial de todas as operações extraorçamentais . 

20 Quanto à divergência entre o saldo inicial das operações extraorçamentais apresentadas 
no Quadro 20 – Operações extraorçamentais – Subsector da Administração Regional direta 
(498 539,88 euros) e o indicado no Quadro 29 – Conta geral dos fluxos financeiros – 
Subsector da Administração Regional direta (0,00 euros), aquele departamento 
governamental informou que o «Quadro 29 – Conta geral dos fluxos financeiros do volume 
I da Conta da Região Autónoma dos Açores de 2020, apresenta algumas incoerências e 
está a ser feita uma análise pormenorizada ao mesmo de forma que represente a realidade 
de todos os fluxos financeiros da Região (…)» . 

Saldo contabilístico a 31-12-2020 

21 O saldo contabilístico a 31-12-2020 apresentado no Quadro 29 – Conta geral dos fluxos 
financeiros – Subsector da Administração Regional direta difere do saldo constante do 
Quadro 35 – Receita vs. Despesa – Saldo final, bem como do saldo apurado nos mapas de 
execução orçamental da receita e da despesa, sem que no relatório da Conta de 2020 seja 
apresentada justificação para as referidas divergências. 

Quadro 2 – Saldo contabilístico a 31-12-2020 

 
   

 

22 No relatório da Conta foram apresentados três mapas com a conciliação do saldo bancário 
a 31-12-2020 : um para a conciliação do saldo contabilístico, constante do 
Quadro 35 – Receita vs. Despesa – Saldo final, no montante de 77,5 milhões de euros, e 
dois com os saldos bancários das contas que não têm impacto na receita e na despesa da 
Região. 

23 No que respeita às contas bancárias, no relatório da Conta refere-se que a Administração 
Regional direta é titular de 46 contas bancárias, as quais, de acordo com os elementos 

                                                      
 Cfr. ofício Sai-SRFPAP/2021/309/MLS, de 15-09-2021 (doc. 03.01.11). 

 Idem. 

 Relatório da Conta (volume I, Quadros 36 – Movimentos bancários com/sem impacto na Receita/Despesa – 21 contas, 
37 – Movimentos bancários do ano de 2020 sem impacto na Receita/Despesa – Outras contas e 38 – Movimentos 
bancários do ano de 2020 sem impacto na Receita/Despesa – Contas Programas Operacionais, pp. 35 a 37). Para 
detalhe, cfr. Apêndice VI. 
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divulgados, estão agrupadas em três lotes: 21 contas bancárias com impacto na receita e 
na despesa, 19 contas bancárias sem impacto na receita e na despesa e seis contas 
correntes caucionadas . 

24 O volume de movimentos cruzados entre as várias contas, com e sem impacto na receita 
e na despesa, dificulta a verificação dos movimentos apresentados nos mapas síntese do 
total de movimentos bancários, pelo que a conciliação bancária apresentada para o saldo 
contabilístico não foi passível de confirmação. 

25 O saldo bancário, a 31-12-2020, das 46 contas tituladas pela Administração Regional direta, 
ascendia a 30,7 milhões de euros negativos . Este montante foi passível de confirmação 
através dos respetivos extratos bancários. 

Quadro 3 – Saldos bancários a 31-12-2020 

    

   

 

26 Durante o período complementar de execução orçamental, foram realizadas operações 
com impacto nos recebimentos e nos pagamentos da Administração Regional direta, no 
total de 73,2 milhões de euros e de 7,1 milhões de euros, respetivamente . 

27 Quanto aos pagamentos, no exercício do contraditório, a Secretaria Regional das Finanças, 
Planeamento e Administração Pública referiu que «[F]oi acatada a recomendação do 
Tribunal de Contas relativamente ao período complementar e pela primeira vez foram 
efetuados todos os pagamentos até 31.12.2020», destacando que «[R]elativamente à 
despesa foi registada na conta da região um valor de 7,1 milhões de euros em 2020, 
referente a duas situações: 

                                                      
 Cfr. volume I, pp. 33 e 34. 

 Apuraram-se divergências nos saldos divulgados no relatório da Conta das seguintes contas bancárias: 

 Cfr. relatório da Conta (volume I, Quadro 36 – Movimentos bancários com/sem impacto na Receita/Despesa – 21 contas, 
p. 35). 
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➢ 5.150.000,00 €, que apesar de terem sido registados como despesa e pagos em 2020, 
PAP n.º 1000000741, o seu movimento bancário ocorreu em 2021 (movimento em 
trânsito, conforme se encontra na página 35 do Volume I da Conta); 

➢ 1.957.191,48 €, respeitante às retenções dos vencimentos/fornecedores de dezembro 
de 2020, registados como despesa em 2020, que apenas foram pagas com PAP de 
2021». 

28 Resulta da resposta dada em contraditório que, em 2021, foram realizados pagamentos no 
montante de 2 milhões de euros, relativos a despesas de 2020, registados na Conta como 
pagamentos de 2020. 

29 Do exposto resulta que as informações constantes do relatório da Conta, sobre a área da 
tesouraria, não são completas, fiáveis e consistentes. Por um lado, não abrangem a 
totalidade das entidades do perímetro orçamental e das operações de receita e de despesa 
realizadas pelas mesmas, por outro, os valores indicados nos mapas relativos à situação 
de tesouraria da Administração Regional direta apresentam incoerências com os inscritos 
nos mapas de execução orçamental. 

30 De acordo com o disposto no artigo 6.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 5/2020/A, 
de 14 de fevereiro, o Governo da Região Autónoma dos Açores pode utilizar os saldos 
bancários e de tesouraria que estejam à sua disposição, incluindo os consignados. 
A Secretaria Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública informou não 
ter sido feito uso desta prerrogativa . 

5. Modelo organizativo e funcional da área da tesouraria 

31 A «Receita central», no total de 1 923 387 423,88 euros , administrada pela Direção de 
Serviços Financeiros e Orçamento, da Direção Regional do Orçamento e Tesouro, não foi 
objeto de prestação de contas, à semelhança do verificado nos anos precedentes . 

32 Esta receita representa 99,3% do total contabilizado na Conta da Região Autónoma dos 
Açores de 2020, conforme quadro 4, infra. 

 

 

 

 

 

 

 

                                                      
 Doc. 01.02.01.05. 

 Cfr. Apêndice IV. 

 Sobre o modelo organizativo e funcional da área da tesouraria, cfr. Relatório e Parecer sobre a Conta da Região Autónoma 
dos Açores de 2015, §§ 191 a 203, Relatório e Parecer sobre a Conta da Região Autónoma dos Açores de 2016, § 132, 
Relatório e Parecer sobre a Conta da Região Autónoma dos Açores de 2017, § 178, Relatório e Parecer sobre a Conta da 
Região Autónoma dos Açores de 2018, §§ 65 a 67, e Relatório e Parecer sobre a Conta da Região Autónoma dos Açores 
de 2019, §§ 112 a 117. 

https://files.dre.pt/1s/2020/02/03200/0002300030.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2015/sratc-cra-2015.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2015/sratc-cra-2015.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2016/sratc-cra-2016.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2017/sratc-cra-2017.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2018/sratc-cra2018.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2018/sratc-cra2018.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2019/sratc-cra-2019.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2019/sratc-cra-2019.pdf
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Quadro 4 – Receita da Administração Regional direta  

33 No relatório da Conta, foi divulgado que «nos serviços da Administração Regional direta, 
todos os pagamentos estão centralizados nas tesourarias (…)» . Contudo, verificou-se a 
existência de pagamentos, no montante de 4 279 345,96 euros, que não transitaram pelas 
Tesourarias  e que, consequentemente, não foram objeto de prestação de contas. 

34 Existe também um volume significativo de receita e de despesa, gerido pela Direção 
Regional do Orçamento e Tesouro, que não é objeto de registo nos mapas de execução 
orçamental, designadamente as operações de dívida flutuante e as operações ativas 
realizadas com a Sata Air Açores, S.A.. 

35 Assim, no ano de 2020, o modelo organizativo e funcional da área de tesouraria não 
apresentou progressos, mantendo-se a ausência de prestação de contas das tesourarias da 
Administração Regional direta e da Região, neste último caso como conta única dos fluxos 
financeiros realizados pelo sector público administrativo regional, continuando por 
cumprir o disposto no artigo 51.º da LOPTC. 

36 No relatório da Conta de 2020, a propósito da recomendação que tem vindo a ser 
formulada pelo Tribunal de Contas no sentido de organizar as entidades com funções de 
tesouraria por forma a cumprir a obrigação de prestação de contas relativamente à 
totalidade dos fundos movimentados , foi referido que a «orgânica da Secretaria Regional 
das Finanças, Planeamento e Administração Pública, já aprovada em Conselho do Governo 
e a publicar brevemente, já procede a uma organização das funções de tesouraria por forma 
a cumprir com a obrigação de prestação de contas relativos aos fundos movimentados pela 
tesouraria regional» . Com efeito, a orgânica e o quadro de pessoal dirigente e de chefia 
da Secretaria Regional das Finanças, Planeamento e Administração foram entretanto 
aprovados pelo artigo 1.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 19/2021/A, de 23 de julho. 
De acordo com o previsto nos artigos 11.º, alínea b), e 15.º, n.º 1, alínea e), do Anexo I do 
referido decreto regulamentar, a Direção Regional do Orçamento e Tesouro compreende 
atualmente a Divisão de Tesouraria, a qual tem por competências, entre outras, «Elaborar 
e prestar as necessárias contas, nos termos da legislação aplicável». 

                                                      
 Cfr. relatório da Conta (volume I, p. 27). 

 Cfr. ofício Sai-SRFPAP/2021/309/MLS, de 15-09-2021 (doc.os 03.01.11. e 03.01.05.01 a 03.01.05.06). 

 Cfr. Relatórios e Pareceres sobre a Conta da Região Autónoma dos Açores de 2013 a 2019. 

 Cfr. relatório da Conta (volume I, p. 90). 

 

https://dre.pt/application/file/a/168203884
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2015/sratc-cra-2015.pdf
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6. Princípio da unidade de tesouraria 

37 De acordo com o disposto no artigo 22.º, n.º 1, do Orçamento da Região Autónoma dos 
Açores para o ano 2020 , «toda a movimentação de fundos dos serviços e organismos 
dotados de autonomia administrativa e financeira da Região Autónoma dos Açores, à 
exceção do Instituto de Segurança Social dos Açores, deve ser efetuada no âmbito do 
sistema de centralização de tesouraria – Safira». 

38 Na Conta da Região Autónoma dos Açores de 2020, não foram divulgadas informações 
sobre o cumprimento do princípio da unidade de tesouraria . Tendo por base as 
informações prestadas no âmbito desta ação, pela Secretaria Regional das Finanças, 
Planeamento e Administração Pública , pelas entidades públicas reclassificadas e pelos 
serviços e fundos autónomos / , verificou-se que as entidades do sector público 
administrativo da Região Autónoma dos Açores detinham 314 contas bancárias. Do total, 
52 contas estavam excecionadas do cumprimento do princípio de unidade de tesouraria, 
por pertencerem ao Instituto de Segurança Social dos Açores, I.P.R.A.. Das restantes 
(262 contas), apenas 91 foram movimentadas no âmbito do sistema de centralização de 
tesouraria – Safira . 

Quadro 5 – Contas bancárias das entidades integradas no perímetro orçamental 

39 No que respeita à Administração Regional direta, verificou-se que apenas quatro das 
46 contas bancárias das quais é titular são movimentadas através do sistema de 
centralização de tesouraria – Safira . 

40 No ano de 2020, o volume financeiro total das 46 contas em movimentos a crédito e a 
débito ascendeu a 5,3 mil milhões de euros. Por sua vez, as quatro contas integradas 
sistema de centralização de tesouraria registaram um volume financeiro em movimentos 
a crédito e a débito de cerca de 2,3 mil milhões de euros (44% do total). 

 

                                                      
 Aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 1/2020/A, de 8 de janeiro, alterado pelos Decretos Legislativos Regionais 
n.os 7/2020/A, de 9 de março, e 22/2020/A, de 13 de agosto.  

 Cfr. relatório da Conta (volume I). 

 Doc.os 03.01.06 e 03.01.07.  

 Doc.os 01.02.02.01 a 01.02.02.29. 

 Doc.os 01.02.03.01 a 01.02.03.64 e 03.01.07. 

 Para detalhe, cfr. Apêndices VIII, IX, X e XI. 

 Cfr. Apêndice VIII. 

 

https://dre.pt/application/file/a/127845697
https://dre.pt/application/file/a/129970568
https://dre.pt/application/file/a/140210459
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Quadro 6 – Volume financeiro das contas bancárias da Administração Regional direta 

 

41 Das 10 contas tituladas pelas Tesourarias da Região, apenas seis estão integradas no 
sistema, ficando excluídas as contas bancárias adstritas ao pagamento de retenções e a 
conta bancária relativa às escrituras públicas . 

42 No que respeita aos serviços e fundos autónomos , constatou-se que três são titulares de 
sete contas bancárias que estão à margem do sistema de centralização de tesouraria – 
Safira: 

• Agência para a Modernização e Qualidade do Serviço ao Cidadão – RIAC (duas 
contas bancárias); 

• Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores (duas contas bancárias); 

• Instituto de Alimentação e Mercados Agrícolas (três contas bancárias). 

43 Quanto às entidades públicas reclassificadas, verificou-se que estas são titulares de 
118 contas bancárias , nenhuma das quais movimentada no âmbito do sistema de 
centralização de tesouraria – Safira . 

44 Quanto ao âmbito da unidade de tesouraria, a Secretaria Regional das Finanças, 
Planeamento e Administração Pública referiu, em contraditório, que «Tal como o mesmo 
está definido [artigo 22.º, n.º 1 do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2020/A, de 8 de janeiro] 
o seu âmbito de aplicação limita-se ao subsector da Administração Regional Indireta, pelo 
que não se compreende que o Tribunal de Contas inclua na sua análise igualmente a 
Administração Regional direta, bem como as tesourarias da Região». 

45 De acordo com a formulação legal do princípio da unidade de tesouraria, este compreende 
as contas bancárias tituladas pelos organismos dotados de autonomia administrativa e 
financeira, o que incluirá as entidades públicas reclassificadas, que também integram o 
sector público administrativo regional e têm um regime equiparado, com exceção do 
Instituto de Segurança Social dos Açores, I.P.R.A. . Tal não significa, porém, uma 
centralização restrita às disponibilidades dos serviços e fundos autónomos, o que seria 
contrário à própria ideia de unidade de tesouraria. Pelo contrário, pressupõe que as 
disponibilidades destas entidades devem ser movimentadas através do sistema de 

                                                      
 Cfr. Apêndice IX. 

 Cfr. Apêndice X.  

 Cfr. Apêndice XI. 

 Refira-se que em 2021 as entidades públicas reclassificadas ficaram dispensadas do cumprimento do princípio da 
unidade da tesouraria (cfr. artigo 31.º, n.º 3, do Orçamento da Região Autónoma dos Açores para 2021, aprovado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 15-A/2021/A, de 31 de maio, retificado pela Declaração de Retificação n.º 9/2021/A, de 
28 de junho). 

 Artigo 22.º, n.º 1, do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2020/A, de 8 de janeiro, alterado pelos Decretos Legislativos 
Regionais n.os 7/2020/A, de 9 de março, e 22/2020/A, de 13 de agosto.  

https://portal.azores.gov.pt/documents/36626/3079560/ORAA_2021_Aprovado.pdf/b53a051e-c745-c2d7-fbf7-4db734b66aa0?t=1622476349782
https://portal.azores.gov.pt/documents/36626/3079560/ORAA_2021_Retifica%C3%A7%C3%A3o.pdf/7f635345-5bdb-7b5a-8f2e-93dcc6156fd0?t=1624959057910
https://dre.pt/application/file/a/127845697
https://dre.pt/application/file/a/129970568
https://dre.pt/application/file/a/140210459
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centralização de tesouraria (Safira), juntamente com as disponibilidades centrais, 
incluindo a movimentação de fundos dos serviços integrados, que não dispõem de 
autonomia financeira, não sendo possível conceber uma unidade de tesouraria sem incluir 
as respetivas contas bancárias no Safira. 

46 Assim, no ano de 2020, as entidades que integram o sector público administrativo regional 
continuaram a movimentar fundos com inobservância do princípio da unidade de 
tesouraria. 

7. Dívida flutuante 

7.1. Operações de financiamento de curto prazo 

47 Em 2020, a Administração Regional direta contratou operações de financiamento de curto 
prazo no montante de 300 milhões de euros para fazer face às necessidades de tesouraria. 
Por sua vez, as entidades públicas reclassificadas renovaram créditos em contas correntes 
caucionadas, no total de 12,6 milhões de euros, com a mesma finalidade . 

48 No âmbito dos financiamentos de curto prazo contratualizados pela Administração 
Regional direta (300 milhões de euros), foram utilizados 452,5 milhões de euros. Os fluxos 
de receita e de despesa associados a estes financiamentos não foram objeto de inscrição 
no Orçamento , nem de registo contabilístico nos mapas de execução orçamental. 

49 No que respeita às entidades públicas reclassificadas, no relatório da Conta não foram 
divulgados 5,6 milhões de euros relativos a contas correntes caucionadas contratados pela 
AAFTH (125 mil euros), pela Atlânticoline, S.A. (3,5 milhões de euros), pela Azorina, S.A. 
(300 mil euros), pela ENTA (300 mil euros), pela Ilhas de Valor, S.A. (500 mil euros), pela 
SDEA, E.P.E.R. (750 mil euros) e pelo Teatro Micaelense, S.A. (100 mil euros) . 

50 No final do ano, as entidades públicas reclassificadas tinham contas correntes caucionadas 
por amortizar, no total de 3,1 milhões de euros, montante que passou a constituir dívida 
pública fundada. 

Quadro 7 – Financiamentos de curto prazo com capital em dívida em 
31-12-2020 

 

 

                                                      
 Cfr. Apêndices XII , XIII, XIV, XV e XVI. 

 Aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 1/2020/A, de 8 de janeiro, com as alterações introduzidas pelos Decretos 
Legislativos Regionais n.os 7/2020/A, de 9 de março, e 22/2020/A, de 13 de agosto. 

Cfr. Apêndices XII e XV. 

https://dre.pt/application/file/a/127845697
https://dre.pt/application/file/a/129970568
https://dre.pt/application/file/a/140210459
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7.2. Custos associados às operações de financiamento de curto prazo 

51 Tendo por base as informações prestadas no âmbito da presente ação, pela Secretaria 
Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública e pelas entidades públicas 
reclassificadas, apurou-se que os financiamentos de curto prazo utilizados no exercício de 
2020 tiveram um custo com juros e outros encargos de 622 mil euros, dos quais 
443 mil euros suportados pela Administração Regional direta e 179 mil euros pelas 
entidades públicas reclassificadas. 

Quadro 8 – Custos associados às operações de financiamento de curto prazo  

52 No relatório da Conta de 2020, é referido que os encargos com o serviço da dívida 
referentes a juros associados a operações de curto prazo ascendem a 273,2 mil euros , 
omitindo a referência a outros encargos. 

  

                                                      
 Relatório da Conta (volume I, p. 59). 
A diferença entre o valor apurado pelo Tribunal (266,1 mil euros) e o indicado no relatório da Conta (273,2 mil euros), de 
7,1 mil euros, deve-se à contabilização dos pedidos de autorização de pagamento n.os 1000000016 e 1000000018, ambos 
de 09-01-2020, de 5,4 mil euros e 1,7 mil euros, respetivamente, relativos a juros de empréstimos do exercício económico 
de 2019, liquidados no respetivo período complementar. 
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8. Conclusões 

53 Com base nas observações constantes dos pontos anteriores, destacam-se as seguintes 
conclusões: 

• A Conta de 2020 continua a não apresentar informação completa e 
sistematizada no domínio da tesouraria. No relatório da Conta, não são 
divulgados: 

⎯ os elementos necessários à verificação do cumprimento do princípio da 
unidade tesouraria (pontos 2. e 6.) 

⎯ a conta geral, por cofres, de todos os movimentos de receita e de despesa 
e respetivos saldos existentes no início e no final do ano, prevista no ponto 
IV do artigo 27.º da Lei de Enquadramento do Orçamento da Região 
Autónoma dos Açores (ponto 4.). 

• As informações constantes dos mapas sobre a tesouraria não são completas, 
fiáveis e consistentes. Por um lado, não abrangem a totalidade das entidades 
do perímetro orçamental e das operações de receita e de despesa realizadas 
pelas mesmas, por outro, os valores indicados nos mapas relativos à situação 
de tesouraria da Administração Regional direta não correspondem aos 
inscritos nos mapas de execução orçamental, no que respeita à despesa e aos 
saldos iniciais e finais de 2020 (ponto 4.). 

• O modelo organizativo e funcional da área de tesouraria não apresentou 
progressos em 2020, mantendo-se a ausência de prestação de contas das 
tesourarias da Administração Regional direta e da Região, neste último caso 
como conta única dos fluxos financeiros realizados pelo sector público 
administrativo regional, continuando por cumprir o disposto no artigo 51.º da 
Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas (ponto 5.). 

• As entidades do sector público administrativo da Região Autónoma dos 
Açores continuaram a movimentar fundos com inobservância do princípio da 
unidade de tesouraria. Com efeito, a Administração Regional direta possuía 
46 contas bancárias, quatro das quais movimentadas através do sistema de 
centralização de tesouraria – Safira, enquanto os serviços e fundos 
autónomos, com exclusão do Instituto de Segurança Social dos Açores, 
I.P.R.A., eram titulares de 88 contas bancárias, das quais 81 estavam 
integradas no Safira. Por outro lado, as entidades públicas reclassificadas 
detinham 118 contas bancárias, nenhuma das quais movimentada no âmbito 
do sistema de centralização de tesouraria (ponto 6.). 

• Em 2020, o sector público administrativo regional contratou e renovou 
operações de financiamento de curto prazo no montante de 312,6 milhões de 
euros. Do total, 3,1 milhões de euros, relativos às contas correntes 
caucionadas de entidades públicas reclassificadas, não foram regularizados 
até ao final do ano, passando a constituir dívida pública fundada (ponto 7.). 
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9. Acompanhamento de recomendações 

9.1. Recomendações formuladas no Relatório e Parecer sobre a Conta de 2019 

55 No Relatório e Parecer sobre a Conta da Região Autónoma dos Açores de 2019, foi efetuada 
a seguinte recomendação: 

5.ª 

Organizar as entidades com funções de tesouraria por forma a 
cumprir a obrigação de prestação de contas relativamente à 
totalidade dos fundos movimentados. 

Não 
acolhida em 

2020  
(ponto 5., 

 §§  31 a 36) 

56 Em 2020, o modelo organizativo e funcional da área de tesouraria não apresentou 
progressos, mantendo-se a ausência de prestação de contas das tesourarias da 
Administração Regional direta e da Região, neste último caso como conta única dos fluxos 
financeiros realizados pelo sector público administrativo regional, contrariando o disposto 
no artigo 51.º da LOPTC. 

A orgânica da Secretaria Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública, 
entretanto aprovada pelo artigo 1.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 19/2021/A, de 
23 de julho, compreende atualmente a Divisão de Tesouraria, integrada na Direção 
Regional do Orçamento e Tesouro, com competência, entre outras, para elaborar e prestar 
as necessárias contas. Neste contexto, a verificação do acolhimento da recomendação 
formulada será efetuada em sede de Relatório e Parecer sobre a Conta da Região Autónoma 
dos Açores de 2022.  

9.2. Outras recomendações formuladas anteriormente 

57 Apesar do número restrito de recomendações formuladas no Relatório e Parecer sobre a 
Conta de 2019, o Tribunal de Contas incentivou o Governo da Região Autónoma dos Açores 
a prosseguir no sentido da adoção de medidas tendentes à resolução das restantes 
situações que afetam a fiabilidade da Conta e do acatamento das recomendações 
anteriormente formuladas. Neste sentido, importa fazer referência ao grau de acolhimento 
da recomendação formulada no Relatório e Parecer sobre a Conta de 2017, que incide sobre 
matéria objeto da presente ação: 

15.ª 
Regularizar as operações de tesouraria, por via orçamental, no 
ano económico em que tiverem lugar. 

Acolhida 
parcialmente 

(ponto 7.1., 
§ 50) 

58 Dos 312,6 milhões de euros de dívida flutuante contratualizada e renovada no ano de 2020, 
3,1 milhões de euros, relativos às contas correntes caucionadas das entidades públicas 
reclassificadas, não foram regularizados até ao final do ano, passando a constituir dívida 
pública fundada. 

  

https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2019/sratc-cra-2019.pdf
https://dre.pt/application/file/a/168203884
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2019/sratc-cra-2019.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2019/sratc-cra-2019.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2017/sratc-cra-2017.pdf
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Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, 17 de dezembro de 2021. 

O Juiz Conselheiro 

 

(Araújo Barros) 
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I – Pagamentos efetuados pelas Tesourarias da Região Autónoma dos Açores 

  
II – Reposições abatidas nos pagamentos e cancelamentos por departamento governamental 
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III – Receita cobrada pelas Tesourarias da Região Autónoma dos Açores 

IV – Receita cobrada pelas Tesourarias e pela Direção de Serviços Financeiros e Orçamento 

∑ ∑
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V – Confirmação da conta geral dos fluxos financeiros da Administração Regional direta 
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VI – Desagregação dos fundos movimentados através das 40 contas bancárias 
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XVII – Administração Regional direta – Custos associados à dívida flutuante 

 

XVIII – Entidades públicas reclassificadas – Custos associados à dívida flutuante 
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XIX – Legislação citada 
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XX – Índice do dossiê corrente 
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